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ANTEPROJETO DE LEI nº     /2025

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO NA GRADE CURRICULAR DAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, DESDE A EDUCAÇÃO INFANTIL, AS ATIVIDADES E CONTEÚDOS RELATIVOS À EDUCAÇÃO FINANCEIRA E EMPREENDEDORISMO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
Art. 1º Fica obrigatória a inclusão do módulo e conteúdo relativos à Educação Financeira e Empreendedora, desde a educação básica, que compreende a educação infantil: 

§ 1º O módulo e conteúdo relativo a área supracitada, deve ser desenvolvido dentro da disciplina Matemática: Educação Financeira e Empreendedora.

§ 2º Tais atividades e conteúdos deverão compor a disciplina indicada, desde o ensino infantil.

Art. 2º Serão abordados os seguintes temas relativos à Educação Financeira e Empreendedora desde a educação infantil:
I- valores individuais, familiares e sociais; 

II- escolhas coerentes ou não com os valores e os impactos nas escolhas na vida, da família e na sociedade; 

III- os princípios contábeis e de empreendedorismo básicos, especialmente débito e crédito; 

IV- limites na relação com impulsos, desejos, necessidades, gestão; 

V- prioridades que impõem escolhas e tomadas de decisões; 

VI- noções de planejamento financeiro; 

VII- visões de curto, médio e longo prazo; 

VIII- disciplinar e concretizar os planos relacionados as escolhas do futuro; 

IX- as consequências de cada decisão tomada,

X- técnicas de negociação básica.

Art. 3º Caberá a Secretaria Municipal de Educação – SME, fazer as devidas adequações quanto aos conteúdos sugeridos no artigo anterior.

Art. 4º A carga horária será estipulada de acordo com o calendário letivo anual do Munícipio.

Art. 5º Caberá a Secretaria Municipal de Educação - SME, prover aos professores da rede pública municipal a formação e treinamento necessários para ministrar a disciplina Matemática: Educação Financeira e Empreendedora.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor no ano letivo seguinte ao ano de sua publicação. 
Sete Lagoas, 02 de janeiro de 2025.
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Heloísa Frois

Vereadora
JUSTIFICATIVA:
O presente Anteprojeto de Lei dispõe sobre a inclusão de atividades e conteúdos relativos à melhoria da Educação Municipal, com novo plano curricular das escolas desde a educação infantil da rede pública.

A Educação Financeira no Brasil já vem sendo fortalecida com a criação da Estratégia Nacional de Educação Financeira – ENEF, desde o ano de 2010, por parte do governo federal, como ainda, desde o ano de 2012, pela Associação Brasileira de Educadores Financeiros – ABEFIN, com amplitude nacional e que tem a missão de regulamentar a atividade de profissionais da educação financeira e garantir a qualidade deste serviço junto ao mercado.
A disciplina do presente anteprojeto deve estar entre os temas de maior importância para o ser humano e que precisam ser desenvolvidos o quanto antes. Crianças têm possibilidade de mudança e aprendizagem mais rápida.

O crescimento do país só pode acontecer quando os alunos recebem informações significativas quanto ao seu desenvolvimento financeiro, formação como cidadão atuante e comprometido com o desenvolvimento de sua nação, lembrando que esse futuro cidadão brasileiro poderá influenciar, de acordo com seu preparo, e muito a economia de seu país.O programa das novas aulas em tela, visa a formação de alunos cidadãos pensantes, críticos, autônomos e capazes de idealizar projetos, estimulando ampliar horizontes desde a infância, de forma gradual, como ainda, na melhoria da qualificação e competência.

Importante ressaltar que, a inclusão da disciplina Matemática: Educação Financeira e Empreendedora, tem como base o equilíbrio e amadurecimento educacional dos alunos das escolas públicas, teoricamente, em desvantagem face ao ensino privado. 

Assim sendo, é de grande importância a Educação Financeira e Empreendedora para que o aluno possa perceber que ele pode ter uma vida melhor, construindo um país mais estruturado e próspero.

Por todas as razões apresentadas, conta-se com a aprovação da proposta na esperança de que a causa aqui defendida seja também adotada pelos nobres pares.
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